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,| INTRODUÇAO

Atendendo à Resoluçáo do Conselho Monetário Nacional - CMN n" 4.963, de 25 de novembro de 2021, (doravante

denominada simplesmente "Resolução CMN n" 4.963/2021"), o Comitê de lnvestimentos e a Diretoria Executiva do

|NST|TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, apresenta sua Política de lnvestimentos para o exercício

de 2022, devidamente analisada e aprovada por seu órgáo superior de deliberação.

A Política de lnvestimentos representa uma formalidade legal que fundamenta e norteia todos os processos de

tomada de decisão relativo à aplicaÇâo ê gestão dos recursos dos Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS,

empregada como ferramenta de gestão necessária para galantir o equilíbrio êconômico, financeiro e atuarial.

Os fundamentos para a elaboraçáo da presente Politica de lnvestimentos estão centrados nos critérios legais e

técnicos, estes de gÍande relevância. Rêssalta-se que serão observados, para quê se trabalhe com parâmetros

sólidos quanto a tomada de decisÕes, a análise do fluxo de caixa atuarial, levando-se em consideraçáo as reservas

técnicas atuariais (ativos) e as reseTvas matemáticas (passivo) projetadas pelo cálculo atuarial.

2 OBJETIVO

A Política de lnvestimentos do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA tem como objetivo

estabelecer as regras, os procedimentos e os controles a serem instituídos relativos às aplicaçÕes e gestáo dos

recursos garantidores dos pagamentos dos segurados e beneficiários do Regiqe, visando não somente atingir a meta

de rentabilidade definida a partir o cálculo feita na apuraÇão do valor esperado da rentabilidade futura da carteira da

investimentos, mas também garantir a manutençâo do equilíbrio econômico, financeiro e atuarial, tendo sempre

presentes os princípios da boa governanÇa, da segurança, rentabalidade, solvência, liquidez, motivação, adequaçáo à

natureza de suas obrigaÇÕes e transparência

Complementarmente. a PolÍtica de lnvestimentos zêla pela diligência na condução dos processos internos relativos a

tomada de decisão quanto as aplicaÇôes dos recursos, buscando a alocaÇâo dos seus recursos em lnstituições

Financeiras que possuam, dentre outras, as seguintes características: padrão ético dê conduta, solidez

patrimonial, histórico e expêriência positiva, com Íeputaçeo considerada ilibada no exêrcicio da atividade de

administragão e gestão de grandes volumes de recunsos e em ativos com adequada relação risco X retoÍno.

Para seu cumprimento, a Poli

paÍâmetros, as metodologias,

adequâda gestáo e aloceÇão d

CMN n" 4.963/2021.

tica de lnvestimentos apresenta os critérios quanto ao plano de contingência, os

os cÍitérios, as modalidades e os limites legais e opêracionais, buscando a mais

os seus recursos, visando minimamente o atendimento aos requisitos da Resolução

I

§

\d
L
X



*§*IPMI
n

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

Ruâ EÍnesto de Camargo, 526 - Centro - ltapeva/SP

CEP: 18.400-400 / fone: {15} 3524-9890

CNPI: 15.224.648/0001-19

EndeÍeco eletrônico; www.iomi.so.gov.br

r,,,I,i i. contato@ipmi.sp.Aov.br

Segundo o disposto na lnstruçáo CVM n'554/2014 e Portaria MPS n'300/2015 ê alterações, fica definido que os
Regimes Próprios de Previdência Social classaficados como lnvestidorês Oualificados dêveráo apresentar
cumulativamente:

a) Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP vigente na data da rcalizaçâo de cada aplicaÇão exclusiva para

tal categoraa de Investidor;

b) Possua recursos aplicados comprovados por meio do Demonstrativo das AplicaÇões e lnvestimentos dos Recursos
- DAIR, o montante igual ou superior à R$ 10.000.000,00 (dez milhÕes de reais);

c) Comprove a efetiva formalizaÇáo e funcionamento do Comitê de lnvestimentos e

d) Tenha aderido ao Programa de Certificaçáo lnstitucional Pró-Gestão e obtido a cêrtificâçâo institucional em um dos
níveis de aderência.

Para obter a classificaÇão de lnvestidor Profissional, o Regime Próprio de Previdência Social Íica obrigado a
comprovar as mesmas condiÇões cumulativas descritas acima, tendo o item "d" a seguinte descrição: "tênha aderido

ao Programa de Certificaçáo lnstitucional Pró-Gestão e obtido a certificaçâo institucional NÍvel lV de adesáo".

Para a identificaçáo do Perfil de lnvestidor do INSTITUTO

consrderamos as seguintes inÍormações

DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

ANÁLtsE Do PERFTL DE tNvESTtDoR

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) - 298.471.811,25

Certificado de Regularidade Previdenciário - CRP - 3010ír2022

Comitê de lnvestimentos - PORTARIA lPMl N. " 388, DE 2í DE OUTUBRO DE 2020

Nívêl de Aderência ao Pró-Gestão - Não há

Vencimênto da Gertificação - Não há

t.\

O INST|TUTO DE PREVIOÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, no momento da elaboração e aprovação Oa oessa\
Política de lnvestimentos está classificado como lnvestidor Comum.

Na obtenÇâo da Certificaçáo lnstitucional Pró-Gestão, a classificaÇão de lnvestidor mudará automaticamente, náo
SENdO O INSTITUTO OE PNCVIOÊHCh MUNICIPAL DE ITAPEVA prejudicando quanto aos p
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procedimentos internos e de con le

roce e

3 PERFIL DE INVESTIDOR
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Fica o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA condicionado ao pÍazo de 60 (sessenta) dias para
revisáo e adequaÇão da Política de lnvestimentos em atendimento a nova classificaÇão.

4 ESTRUTURA DE GESTÃO

De acordo com as hipóteses previstas na Resolução CMN n" 4.963/202'1, a gestÉio das aplicaçÕes dos recursos
poderá sêr realizada por meio de gestáo própria, terceirizada ou mista.

Para a vigência desta Política de lnvestimentos, a gestão das aplicâções dos recursos do INSTITUTO DE
PREVIDÊNCtA MUNtCtPAL DE tTAPEVA, será própria.

4.'I GESTÃO PRÓPRIA

A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos ficará sob a gestâo e responsabilidade do INSTITUTO

DE PREvIDÊNclA MUNICIPAL DE ITAPEVA e dos colaboradores diretamênte envolvidos no processo de Gestáo

dos Recursos ou lnvestimentos.

A gestão das aplicaçÕes dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados por entidade de

certificaçáo reconhecida pelo Manistério do Trabalho e Previdência, através da Secretária de Previdência Social,

conforme exigido na Portaria MPS no 519/201 1.

Os responsáveis pela gestão da Unidade Gestora do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, têm

como uma das principais objetividades a contínua busca pela ciência do conhecimento técnico, exercendo suas

atividades com boa fé, legalidade e diligência; zelando por elevados padrões éticos, adotando as boas práticas

de gestão pÍevidenciária no âmbito do Pró-Gestão, quê visêm garantir o cumpÍimento de suas obrigações.

Entende-se por responsáveis pela gestáo das aplicaçÕes e recursos do INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA MUNICIPAL

DE ITAPEVA, as pessoas que participam do processo de análise, avaliaÇão, gerenciamento, assessoramento e

decisório, bem como os participantes do mercado de título e valores mobiliários no que se refere à distribuiçâo,

intermediaÇão e administração dos investimentos.

A responsabilidade de cada agente envolvido no processo de análise, avaliaçáo, gerenciemento, assessoramento e

decisório sobre a gestão das aplicaçÕes dos rêcursos, foram definidos e estâo disponíveis nas políticas do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA iNStitUídOS COMO REGRAS, PROCEDIMENTOS E

CONTROLES INTERNOS.

Todo o processo de cumprimento da PolÍtica de lnvestimentos e outras daretrizes legais, que envolvam os agentes

descriminados acima, terão suas ações delaberadas e Íiscalizadas pelos conselhos competentes e pelo controle

\\

4.2 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO
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Os recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, visam à constituiçáo das reservas

garantidoras dos benefícios e devem ser mantidos e controlados de forma segregada dos recursos do ente federativo

e geridos, em conformidade com esta Política de lnvestimentos e com os critérios para credenciamento das

lnstituições Financeiras e contrataÇão de prestadores de serviços.

Compete ao Comitê de lnvestimentos a formulaçáo e execução da Política de lnvestimento juntamentê com a
Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, que devem submetê-la para aprovação do Conselho Deliberativo e
fiscalização do Conselho Fiscal, órgãos superiores de competência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE ITAPEVA,

A estrutura definida através da Lei 3336/2012 garante a demonstraçáo da Segregaçáo de Atividades adotadas pelos

órgâos de execução, estando em linha com as boas pÍáticas de gêstão para uma boa governança previdenciária.

Em casos de Conflitos de lnteresse entre os membros integrantes do Comitê de lnvestimentos, Dirêtoria Executiva e
Conselhos, a participaÇão do conflatante como voto de qualidade será impedida e/ou anulada, sendo devidamente
regiskado em ata de rêuniáo.

Náo fica excluída a possibilidade da participação de um Consultor de Valores MobiliáÍios no fornecimento de "minuta"

da Política de lnvestimentos e propostas de revisão para apreciaÉo do Gestor dos Recursos, Comitê de
lnvestrmentos e Diretofl a Executiva

4-3 CONSULTORIA DE VALORES MOBILIÁRIOS

O INSTITUTO OE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA tem a prerrogativa da contrataçáo de empresa de

Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo com os critérios estabelecidos na Resoluçâo CMN no 4.693/202'1,

Portaria n' 51912011 com suas alterações e Resolução CVM no 1912021, na prestação dos serviços de oÍientaÇão,

recomendaÇáo e aconselhamento, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoÉo e de única e

exclusiva responsabilidade do INSTITUTO DE PREvIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

Para a efetiva contrataÇão da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE ITAPEVA deveÉ ÍealizaÍ diligência e avaliação quanto ao pêrfil dos intêressados, considerando no

minimo os critéíos defrnrdos abaixo.

a) Que a prestação dos serviços de orientação, recomendação e aconselhampnto seja de forma profissional, sobre

investimentos no mercado de valores mobiliários:

sobre: (i) classes

Financeiras no âm

todos os aspectos;

de ativos e valores mobiliários, (ia) titulos e valores mobiliários específicos, (iii) lnstat

lores mobiliários e (iv) investimentos no mercado de valores mobiliári

§§*IPMI

bito do mercado de

It

b) Que a prestaçáo dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e implementaÇão das orientaçÕes,

recomendaçÕes e aconselhamentos sejam exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA;

c) Que a prestaçáo de serviços de orientaÇão, recomendação e aconselhamento abranjam no mínimo os temas

(
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d) As informaçÕes disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam verdadeiras, completas, consistentes e
não induzir o investidor a erro, escritas em linguagem simples, clara, objetiva e concisa;

e) Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como responsável pêlas atividades da
Consultoria de Valores Mobiliários;

f) Que apresente em contrato social um Complience Officer como responsável pela implementação e cumprimento de
regras, procedimentos e controles internos e das normas estabelecidas pela ResoluÉo CVM no'19/2021;

g) Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta pública, as seguintes informaçÕes
atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código de ética, de modo â concretizar os deveres do consultor de valores
mobiliários; (iii) a adoÉo de regras, procedimêntos e descriÇão dos controles internos e (iv) a adoçáo de política de
negociaçâo de valores mobiliários por administradores, empregados, colaboradores e pela própria empresa.

h) Que apresentem em seu quadro de colaborãdores no mínimo um Economiste devidamente registro no Conselho
Regaonal de Economia - CORECON;

i) Que os proÍissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientaÇão, recomendeçáo e
aconselhamento comprovem experiência profissional em atividades diretamente relacionadas à consultoria de valores
mobiliários, gestão de recursos de terceiros ou análise de valores mobiliários,

j) Que os profissionais e consultores que atuam diretamente nas atividades de orientação, recomendação e
aconselhamento comprovem possuírem no mínimo as certificaÇões ANBIMA CEA e CGA e o registro de Consultor de
Valores Mobiliários pessoa fÍsica.

Náo serão consaderados aptos os prestadores de serviÇos que atuem exclusivamente com as atividades:

a) Como planejadores flnanceiros, cuja atuaçâo circu nscreva-se, dentre outros serviços, ao planejamento sucessório,
produtos de previdência e administraçáo de finanças em geral de seus clientes e quê náo envolvam a orientaçáo,
recomendaÇão ou aconselhamento;

b) Que promovam a elaboraçâo de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre outros, retratar a

rentabilidadê, composição e enquadramento de uma cârteira de investimento à luz de políticas de investimento,

regulamentos ou da regulamentação específica incidente sobre determinado tipo de cliente;

d) Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturaçáo, originaçâo, gestão, administraçáo e

distribuição de produtos de investimentos que sejam objeto de onentaÇão, recomendaçáo e aconselhamento aos

seus clientes.

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as entidades integrantes do sistema de

distribuiçâo de valores mobiliários e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA em comum acordo,

estabeleçam canais de comunicaÇáo e ferramentas que permatam conferir maior agilidade e segurança à

es e aconselhamentos na execuçâo de ordens

/ »

implementação das orientaçÕes, recomen
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c) Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores mobiliários, tais como aqueles previstos

nas regulamentaçóes especíícas sobre fundos de investimento em direitos creditórios e fundos de investimento

imobiliário e
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Não seráo aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos integrantes do sistema de distribuição de valores
mobaliários, mesmo que de Íorma gratuita, nâo gerando assim Conflito de lnteresse ou a induçáo a erros por parte do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

5 META DE RENTABILIDADE

A Portaria MF n'464, de 19 de novembro de 2018, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos
Regimes Próprio de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas AvaliaÇões Atuariais
seja o menor percentual dentre o valor esperado da rentabilidade futura dos investimentos dos ativos garantadores do
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA ílllUNlclPAL DE ITAPEVA e a taxa de.iuros parâmetro cujo ponto da Estrutura a
Termo da Taxa de Juros Media seja o mais próximo à duraçáo do passivo.

A taxa de desconto, também conhecida como meta atuarial, é utilizada no cálculo das avaliaçôes atuarias para trazêr
o valor presente de todos os compromissos do plano de benefícios na linha do tempo e que determina assim o
quanto de patrimÔnio o Regime Próprio de Previdência Social deverá possuir para manter o equilíbrio atuarial.

Esse equilíbrio somente será possível de se obter caso os recursos sejam rêmunerados, no mínimo, por uma taxa
igual ou superior. Do contrário, se a taxa que remunera os reôursos passe a ser inferior a taxa utilizada no cálculo

atuarial, o plano de benefício se tornará insolvente, comprometendo o pagamento futuro dos benefícios.

Considerando a exposiÇão da carteira e seus investimentos, as projeçôes dos indicadores de desempenho dos
retornos sobre esses mesmos investimentos, o valor esperado da rentabilidarie futura dos investimentos dos ativos
garantidores do INSTITUTo DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA conhecida como IvIETA DE

RENTABILIDADE e de IPCA + 5,04% (cinco vírgula zeÍo quatro porcento)

Ainda assim, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA no exercício de sua execuçâo, através de

estudos técnicos, promoverá o acompanhamento das duas taxas (meta de rentabilidade e taxa de desconto ou

atuarial) para que seja evidenciado, no longo prazo, qual proporcionava a melhor situação flnanceiro atuarial para o
plano de bêneficros previdenciários

6 CENARIO ECONOMICO

RESUMO GERAL

O lbovespa, pÍincipal índice acionário do mercado, apresentou alta acumulada de 1,3% na primeira semana de

novembro, o índice veio de um histórico de acumuladas quedas.

Tivemos também, a divulgaÇão da ata do Copom, onde foi apresentado de forma bem claro, as preocupaçÕes em

relaÇão as expectativas inflacionáries, ê que de certa maneira, podem gerar uln alto custo para a economia de longo

prazo.

Ainda na primeira semana, tivemos uma baixa volatalidade no mercado doméstico, tendo em vista o desenÍolar do

trar uma alta acumulada de I A4% na semana

/

PEC dos precatórios, além do lbovespa re
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Outro ponto sobre a PEC dos precatórios, foi a liberação de cerca de R$ 90 bilhÕes no orçamento, auxiliando a
viabilizaçâo do Auxílio Brasil com o valor de R$ 400. A reaÉo do mercado foi positiva, pois apesar de medida
reprêsentar um furo no teto dos gastos representa controle por parte do governo.

Também tivemos a divulgaçáo do IPCA de outubro que avançou para 1,25o/o registrando uma alta acumulendo
10,67% em 12 meses.

Ao decorrer do mês, devido a PEC dos precatórios, o mercado apresentou bastante volatilidade, onde o lbovespa
apresentou um fechamento semanal de -3, 10%.

INTERNACIONAL

Em novembro, surgiram os primeiros casos de nova cepa, conhecida como Omicrôn, trazendo consigo bastante
volatilidade dos mercados. Os mercados globais nas últimas semanas do mês, fecharam em queda, devido ao medo
de novas medidas restritivas relacionadas a nova cepa.

Nos Estados Unidos, a reuniâo realizada pelo FED se mostrou em linha com as expectativas de mercado,
anunciando o início do Tapering, que seria a reduÇão da compra de tÍtulos, impactando a liquidez global, e

influenciando os ativos de risco.

Também nos Estados Unidos, foi divulgada a maior alta de inflaçâo desde 1990, o índicê de preÇos ao consumidor
acumulou em '12 meses 6,2%.

O presidente americano Biden, nomeou Jerone Powêll para o seu segundo mandato como presidente do FED. O
presidente americano decidiu renovar seu mandato apesar da pressão da ala esquerda de seu Partldo Democrata,
que preferia um candidato mais próximo de suas ideias.

Na China, os dados de vendas do varejo divulgados na segunda do mês de novembro, surpreenderam positivamente,

com uma alta de 3.5% em outubro.

Entretanto, os investidores seguem em alerta devido a economia chinesa ter sido aÍetada pela crise do setor

imobiliário e crise energética que tem afetado a atividade industrial.

Também na china, a inflação ao produtor, que mede o custo dos produtos vendidos às empresas, bateu um novo

recorde em outubro, atingindo 13,5% em dosês meses.

Em contrapartida o índice de Preços ao Consumidor, que mensure a variaÉo de preço de determinados produtos da

China, registrou uma aceleraÇáo de 0,7o/o para 1,SYo

Já em relaÇáo a Evergrande, tivemos seus efeitos controlados pela China, que conseguiu praticamente anular o risco

t
,

de calote da gigante da construÇáo
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Ainda assim, no último pregão tivemos um alívio referente também a PEC dos precatórios na possÍvel discussão do
fatiamento da PEC, onde podeÍia ser aprovado parte do texto agora, que auxiliarra a aprovaÇáo da parte regulatória
do Auxilio Brasil e a segunda parte poderia ser revisada e aprovada posteriormente.
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No mercado internacional, em agenda global enfraquecida, os investidores estiveÍam atentos as declarações dos
presidentes dos Bancos Centrais, acerca da conduÇão da política monetária e também agregando mais volatilidade
nos mercados.

O indicador de sentimento econômico da Comissão Europeia caiu a 117,5 pontos em novembro. Em outubro esse
indicador era de 1 18,6 para os 19 paÍses que usam o euro.

Na indústria, o sentimento teve leve queda a 14,1 em novembro, de 14,2 em outubro. Para os serviços, o sentimento
subiu a 18,4 de 18,0. A expeclativa do mercado era de que ambos recuassem.

Os principais setores que apresentaram melhora, foram os setores do varejo e da construÇão. Apesar da melhora nos
setores, o sentimento econômico caiu dois pontos entre os consumidores, indo de -6,8 para 4,8.

Na Alemanha, maior economia da Europa, vimos sua inflação ao consumidor atingir 4,5%, maior patamar desde
1993.

Nas últimas semanas do mês, A Europa voltou a ser o grande epicentro da variantê Ômicron, tendo a Alemanha
como a mais afetada, onde discutiu-se bastante os temas relacionados a lockdown e medidas restritivas.

ATIVIDADE, EMPREGO E RENDA

A taxa de desemprego no Brasil caiu para 12,6% no 30 trimestre do ano. Essa é a primeira vez desde o trimestre

terminado em abril de 2020 em que a taxa dê desemprego fica abaixo de 13%.

Evolução da taxa de desemprego

't 2.6

ta'
E

ç
a

ç
ç
ç

As maiores taxas de desemprego foram registradas em Pernambuco (19,3%), Bahia (18,7%), Amapá (17,5%) e

Alagoas (17,1%)

Rondônia (7,8%)

(5,3%), Mato Grosso (6,6%), Mato Grosso do Sul (7,6%) eJá as menores. em Santa Catarana
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Apesar da queda do desemprego, o rendimento dos brasileiros caiu pelo 40 trimestre seguido, afetado pela geraÇão

de vagas precárias e pressionado também pela inflaçeo nas ãlturas, que passou de 10% no acumulado em 12

MESES,

Rendirnento rnédio real encolhe

SETOR PÚBLICO

A balanÇa comercial registrou déficit de US$ 1,307 bilhâo em novembro deste ano, o que signiÍca que as importaÇÕes

superaram as exportaçÕes. O resultado representa o primeiro saldo negativo do ano.

No acumulado de janeiro a novembro de 2021, em comparação ao mesmo pêríodo do ano passado, es exportaçóes

cresceram 34,9% e somaram US$ 256,10 bilhões. Já as importaÇões cresceram 39,7o/o e totelizaÍam US$ 198,91

bilhÕes.
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Apesar do deícit de novembro, a balanÇa comercial registrou superávit de US$ 57,1 91 bilhôes no acumulado dos 1 1

primeiros meses deste ano, novo recorde para o período. A série histórica oficial do governo tem início em 1989.

O bom desempenho parcral de 2021 acontece em um ano marcado pelo crescimento dos preços das "commodities",

alem da alta da moeda norte-americana, que faz com que os produtos brasileiros se tornem mais baralos lá fora.

INFLAÇAO

O Conselho Monetário Nacional (CMN) determinou que a meta da inflaÇão do ano de 2021 é de 3,75ok, com margem

de tolerância de 1 ,5 ponto percentual para mais ou para menos, ou seja, podendo vanar de 2,25o/o a 5,25yo.

O IPCA (índice de Preços do Consumidor Amplo) iniciou 2021 com desaceleração em comparaçâo com dezembro do

ano anterior e fechou o mês com 0.25%.

Porém em fevereiro, o Índice registrou alta acima do que se era esperado e encerrou o mês com 0,86%, sendo

impactado principalmente pelo aumento do preÇo da gasolina.

Na maioria dos meses seguintes, o IPCA continuou registrando alta ackna do que se era esperado, dado
principalmente pela elevaÇâo dos preços dos combustiveis, da energia elétrica e dos alimentos.

No mês de outubro o Índice acelerou '1,25%, sendo a maior alta para o mês desde 2002. Com isso, até outubro, a
inflaçâo acumula alta de 8,24o/o em 2021 e alla de 10,67% nos últimos 12 meses.

O relatório "Focus" divulgado pelo Banco Central em 6 de dezembro apresenta aumento da projeção dos analistas
para o IPCA, onde consta que a estimativa da inflaçáo oficial brasileira é alcança|10,18%, ou seja, acima do que se
era esperado no começo do ano.
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O INPC (indice Nacional de Preços ao Consumidor) registrou aceleraÇão em todos os meses de 2021, sendo

impactado princlpalmente pela alta do preÇo dos produtos alimentícios. Até outubro, o índice acumula alta de 8,45%

em 2021 e de 1 1 ,08% em 12 meses.

A projeÇáo do Índice sofreu elevaÇão de 8,40% paÍa 10,04% de acordo com o Boletim Macrofiscal do Ministério da

Economra divulgado no dia '17 de novembro. Sendo assim. a expectativa e'tle qr" o saláno minrmo possuirá um

aumento maior do que foi proposto no mês de agosto.

INPC - lnflação mês a mês 2O21
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Durante 2021 o real apresentou grande desvalorizaçáo frente ao dólar durante todo o ano. A moeda norte americana,
principal moeda utilizada em todo o mundo paê Íealizat transaÇÕes, permaneceu com cotaÇão diária acima de R$

5,00 praticamente todos os dias.

O relatóÍio de l/ercado Focus divulgado pelo Banco Central no dia 6 de dezembro, apresentou que a mediana das
expectativas são de que o dólar fiquê em R$ 5,56 no fim de 2021. Além disso, a moeda estrangeira já acumula
ganhos de 9,67% frente ao real somente esse ano.

Essa elevaçáo pode ser explicada pela retirada gradual dos estímulos da economia pelo banco central dos Estados
Unidos, o Fed (Federal Reserve), o que provocará uma redução na liquidez dos mercados.

PERSPECTIVA

Os dados indicam uma pressáo persistente nos preços ao consumidor amplo e isto pode levar o Banco Central a
intensificar as discussÕes sobre o ritmo das reformas.

Podendo sê esperar mais mudanÇas na taxa de juros no futuro próximo, como já é adiantado no relatório semanal do
Banco central.

A partir disso, teremos que avaliar o andamento de reformas e em qual intensidade será elaborada.

A preocupação com o quadro fiscal, o grave endividamento e teto de gastos, segue sendo o pnncipal foco, devido as
recentes manobras do governo para ampliá-lo.

Caso o desajuste fiscal aconteça, além de gerar desconfiança dos investidores estrangeiros, geraria um aumento

inespêrado e brusco na taxa de juros, por esse motivo, e do risco Brasrl, fato que seria prejudicial para a o momento

atual da economia.

Situaçáo que o Brasil vem tentando evitar ao longo dos últimos anos, reconquistar os investidores estrangeiros, a

partir de um quadro fiscal mais bêm elaborado, uma agenda de reformas estruturais, que ocasionalmente levaria o

Brasil a um controle maior sobre as receitas e gastos governamentais.

Apesar de todas as oscilaÇôes de mercado, as expectativas seguem sendo o plano de vacinação contra a Covid- '19 e

toda a pauta de reforma que segue sem deÍinição pelo governo.

O mais recomendado para o atual momento é a cautela ao assumir posiÇôes mais arriscadas no curto prazo, a

volatilidade nos mercados deve se manter sem ainda a desenhar um horizonte claro, em razão principalmente pelo

/

nosso cenário político

Ruâ Ernesto de Camargo,526 - Centro - llapevalsP

CEP: 18.400-400 / fone: (15) 3524-9890

CNP.I: 15.224.64810001-19

Êndereço eletrônico: www,iDmi.sD.!ov.br

e-mail: contato@iomi.sp.sov.br

Quanto as expectativas com relação ao Brasil, passa por um processo de imunizaçáo mais eficiente. Teremos que
acompanhar as decisÕes do Bancos Centrais em relação a polÍtica monetária, que indica seguir com medidas
contracionistas, tendo em vista o plano de vacinaÇâo em prática, a aceleraçáo da inflação e os estÍmulos que seguem
sendo despejados na economia.
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6.1 EXPECTATIVAS DE MERCADO

lndices (Mediana Agregado)

rPcA (%)

IGP-l\,1 {%)

Taxê de Câmbio (RS/USS)

Meta Taxa Selic (%â.a.)

lnvestimentos Direto no País (USS bilhóes)

Dividâ Uquida do Setor Público (96 do PIS)

PIB (% do crescimento)

Balança comercial (USS Bilhões)

2022 2023

5,03

5,47

5,57

11,50

57,55

63,00

0,50

55,25

3,40

4,@

5,40

8,00

69,50

65,20

1,85

53,00

https;//www.bcb.gov.br/contenvfocus/focuslR20211217 .pdf (2021 .12.17')

7 ALOCAÇÃO ESTRATEGICA DOS RECURSOS

Na aplicaÇão dos recursos, os responsáveis pela gestão das aplicaÇôês dos recursos do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA devem observar os limites e critérios estabelecidos nesta Política de
lnvestimentos, na Resolução CMN n" 4.963/2021 e qualquer outro ato normativo relacionado ao tema, emitido pelos

órgãos fiscalizadores e normatizadores.

A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva enl consideraÇão nâo somente o cenário

macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado da análise do fluxo de caixa

atuarial e as projeçôes futuras de déficit e/ou superávit.
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Alocação Estratégica para o exercício de 2022

Cstíaté8ia de AloteÉo -
Polítice de lnvestimêíto dê

2022

Est eté8ia de
Alocâção - pera

os próximos ainao
exêraíaios

Ípo de Ativo
Limitê da Resolução

CMN %

Limite
lnfêíior

l%l

Btratégia
Âlvo (%)

Umhê
superior

(%)

Limite
lnÊÍior

(%)

Renda Fixa

Titulos Públicos de emissão do TN - art. 7e, l, "à 100.00% o,oo% 3,O0%

Fl 1O0% titulos TN Art. 7!, l, "b' 100,oo% 20,ülv. 66,OO% 90,00% 20,ú% 90,00%

ETF 100% Título5 Públicos Art. 7", | "c" 100,00% 0,00% 0,00% o,oo% o,oo% 0,oo%

OperaçóesCompromi5sadas- Art. 7e, ll 5,ú% 0,00% 0,00% 0,00%

Fl Renda Fixa AÍt. 7s, lll, Alinea "4" 60,oú" 20,@v. 60,o0% 10,oo% 60,007"

ETF Renda Fixa - Art.7e, lll, Âlinea "b" 60,oM o,oo% 0,oo% 0,00% 0,00%

Renda Fixa de emissão bancária - Art. 7e, lV 20,ow. o,o0% 0,oo% o,oo% zo,o0%

Ft em Direitos creditórios , sênior - art. 7s, v, Alínea ,,a,,
5,O0% o,o0% o,oo% 0,00% o,oo% 0,00%

FI Renda Fixa "crédito Privedo" Art. 7s, v, Âlinea "b"

H de Debêntures tnfraêstíutuía _ Art.7e, V, Alínea ,,c.,

0,00% 5,OO% o,oo% 5,ú%

o,00% o,@%

l-imite de Rendâ Fixe 100,00% 30,@% 90,00% 30,00% L95,OO%

FldeAções - Arl.8s, I 30,oú. o,oo% 30,00% o,oo% 30,oú"

ETF lndice de Açóes - Art. 8e, ll o,oo% 0,oo% 0,00% o,oo% 0,00%

Fl Multimercado - art. 109, I 10.oav. o,oo% 3,OO% 70,oo% 0,00% 70,oovo

Flem Parti.apaçóes - 10e, ll s,oo% 0,00% 0,00%

Fl Mercado de Acesso - Art. 109, lll 5,OO% o,oo% 0,00% o,oo% 0,00% o,@%

5,ú% o,oo% o,o0% o,@% o.oo% o,o0%

timite de Renda veriávele Estrutuíâdo 30,00% o,a0% 8,007. 40,00% o,00% 40,00%

lnvest. No
ExterioÍ

Fl dê Renda Fixa - Divida Externa - Art.9a, I 10,oo% o,o0% 0,oo% 0,00% o,o0% o,N%

o.oo% 0,00% 0,00% 0,00%

Flem Açóes BDR Nível | - - Ârt.9e, lll 2.O0% 10,00% o,00% 10,00%

Limite de lnvestimentos no Exterior 10,@% 0,oo% 2,OO% 10,00% o,oo% to,00%

Consignado Emprestimo Consi8nado' Aít. 12 5,ú% o,oo% 0,oo% s,00% o,@% s,00%

Íotalda carteira de lnvêstimenlos 30,00% 100,00% 250,N% 30,00% 250,00%

Disponibilidades Disponibilidâdes Fananceirâs Art. 20 o.oo%

PL TOTAL

t
/
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Segmento
Limite

superioÍ

l%l

20,ov. o,ú% 20,oo%

0,00v" 0,00%

10,oovo

o,oo%

20,oo%

5,OO% 1,OO%

5,OO% o,oo% 0,00% 0,00%

r95,00%

Rendâ vâriávêl
e Estrut.

5,OA%

30,00%

0,00% 0,m% o,ú%

Fl lmobilário Art. 114

Fl Constituidos no Brasil ' lnvestimentos no Exterior _ Art. 9e, ll to,ow. o,00%

10,00v" o,oo%

I \x
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o INST|TUTO DE PREVIDÊNCIA MUN|C|PAL DE ITAPEVA considera os limitês apresentados no resultado do

estudo técnico elaborado através das reservas técnicas atuariais e as reservas matemáticas projetadas pelo cálculo

atuarial o que pode exigir maior flexibilidade nos níveis dê liquidez da carteira de investimentos. Foram observados,

também, a compatibilidade dos ativos investidos com os prazo e taxas das obrigaçÓes presentes e futuras do Regime

Próprio.

paÍa a elaboração e definição dos limates apresentados foram considerados inclusive as análises mercadolÓgicas e

as perspectivas, bem como a compatibilidade dos ativos investidos atualmente pelo INSTITUTO DE PREVIOÊNCIA

MUNICIPAL DE ITAPEVA com os prazos, montantes e taxas das obrigaÇÔes atuariais presentes e Íuturas.

7,1 SEGMENTO DE RENDA FIXA

Obedecendo os limites permitidos no segmento de renda fixa pela Resoluçâo CMN n' 4.96312021, o INSTITUTO DE

pREVtDÊNCtA MUNtCtpAL DE ITAPEVA propoe-se adotar o limite de máximo de 100% (cem por cento) dos

investimentos.

c) seja compÍovada a intençáo pacidade Íinanceira do RPPS de mantê-los em carteira até o venci^"b
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AnegociaçãodetitulospÚblicosnomercadoSecundário(compra/VendadetítulospÚblicos)obedeceráaodisposto,
Art. 7o. inciso l, alínea "a" da ResoluÇão CMN n'4.963/202'1, onde deverâo estar registrados no Sistema Especial de

LiquidaÇão e de Custódia (SELIC).

A comercialização dos Titulos Públicos e demais Atavos Financeiros, deveráo acontecer através de plataformas

eletrônicas administradas por sistemas autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de

Valores Mobiliários, nas suas respectivas áreas de competência, admitindo-se, ainda, aquisição em ofertâs públicas

do Tesouro Nacional por intermédio das instituiÇÕes regularmente habilitadas'

Na aquisiÇão dos Títulos públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisiçáo, acrescidos dos

rendimentos aufêridos, o tNST|TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA deverá cumprir cumulativamente

as exigências da Portaria MF n' 577 ' de 27 de dezembro de 20'17 sendo elas:

a)SejaobservadaasuacompatibilidadecomosprazosetaxasdasobrigaçõespresentesefuturasdoRPPS;

b)Sejamclassificadosseparadamentedosativosparanegociação,ouseja,daquelesadquiridoscomo
propÓsitodeseremnegociados,independentementedoprazoadecorrerdadatadaaquisiçáo,
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d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis aos RPPS, inclusive no que se fefere

à obrigatoriedade de divulgaçáo das informaçÕes relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos rêsultados

e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteraÇâo da forma de precificaçâo dos títulos de emissão

do Tesouro Nacional.

7.2 SEGMENTO OE RENDA VARIÁVEL, INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS E FUNDOS DE

INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS E INVESTIMENTOS ESTRUTURADOS

Em relaÇão aos segmentos de renda variável, investimentos estruturados e fündos de investimentos imobiliários, a

Resolução CMN n" 4.963/2021 estabelece que o limite legal dos recursos alocados nos segmentos, não poderão

exceder cumulativamente ao limite de 30% da totalidade dos recursos em moeda corrente.

Neste sentido, o |NSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA propÕe adotar como limite máximo o

percentual de 30% da totalidade dos recursos.

São considerados como investimentos estruturados segundo Resolução CMN n' 496312021, os fundos de

investimento classificados como multimercado, os fundos de investamento em participaÇóes - FlPs e os fundos de

investimento classificados como "Ações - Mercado de Acesso".

7.3 SEGMENTO OE INVESTIMENTOS NO EXTERIOR

No segmento classificado como "lnvestimentos no Exteriod', a ResoluÇão CMN n" 4.963/2021 estabelece que o lamite

legal dos recursos alocados náo poderá exceder cumulativamente ao limite de 10% (dez por cento) da totalidade dos

recursos em moeda corrente.

Nestê sentido. o INST|TUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA propõe adotar como limite máximo o

percentual de 10% da totalidadê dos recursos.

Deverão ser considerados apenas os fundos de investamentos constituídos no exterior que possuam histórico de 12

(doze) meses, que seus gestores estejam em atividade há mais de 5 (cinco) anos e administrem o montante de

recursos de terceiros equivalente a US$ 5 bilhÔes de dólares na data do aporte'

7.4 EMPRÉSTIMOCONSIGNADO

para o segmento de empréstimos a segurados, na modalidade consignados, a Resolução cMN n" 4.963/2021

estabelece que o limite legal de 5% da totalidade dos recursos em moêda corrente'

Devido à complexidade na construção e adoção de parâmetros especÍficos dê governanÇa para o processo de

implantaÇão da modalidade, o INSTITUT DE PREVIOÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA propÕe adotar, n

totalidade dos recursos

í

momento, como limite o percentual de 5% d

dffi;'+
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No processo de implantação da modalidade, nâo serão considerados desenquadramentos os limites aqui definidos,

tendo o INST|TUTO Oe pnrvtoÊNclA MUNICIPAL DE ITAPEVA prazo de 60 (sessenta) dias para revisáo e

adequaÇão da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novos parâmetros, especificamente o Art. 12, § 1'l

da Resolução CMN no 4.963/2021.

7.5 LIMITES GERAIS

No acompanhamento dos limites gerais da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

DE ITAPEVA em atendimento aos limites aqui estabelecidos e da ResoluÇão CMN n' 4.96312021 , seÉo

consolidadas as posiçÕes das aplicaçoes dos recursos realizados direta e indiretamente por meio dê fundos de

investimentos e fundos de investimentos em cotas de fundos de investimentos.

Os limites utilizados para investimentos em tÍtulos e valores mobiliários de eniissão ou coobrigaçáo de uma mesma

pessoa jurídica seÍáo os mesmos dispostos na Resolução CMN n' 4.963/2021.

Em eventual desenquadramento dos limites aqui definidos, o comitê de lnvestimentos.iuntamente com

dos Recursos, deveráo se ater as Politicas de Contingência deÍinidas nesta Política de lnvestimêntos
o Gestor

\f.

No que tange ao limite geíal de exposiçáo por fundos de investimentos e em cotas de Íundos de investimentos, fica o

|NSTITUTo DE pREvtDÊNctA MUNtctpAL DE ITAPEVA limitado a 20% de exposiÇão, com exceção dada aos

fundos de investimentos enquadrados no Art. 7o, inciso l, alÍnêa "b" da Resoluçáo cMN n" 4.963/2021.

A exposiÇâo do totat das apticaçÕes dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA no

patrimônio líquido de um mesmo fundo de investimento limita-se ão em '15% (quinze por cento). Para os fundos de

investimentos classificados como FIDC - Fundos de lnvêstimentos em Direitos CÍeditÓrios, Crédito Privado e Fl de

lnfraestrutura, a exposiÇão no patrimônio líquido de em um mesmo fundo de investimento limitar-se-ão à 5% (cinco

por cento).

para os fundos de investimentos classificados como FIDC - Fundos de lnvestimentos em Direitos Creditórios, que

fazem parte da carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA a partir de 1o

de janeiro de 20.15, o limite estabelecido no parágrafo anterior, deverá ser calculado em proporção ao total de cotas

da classe sênior e náo do total de cotas do fundo de investimento

o totat das aplicaÇÕes dos recursos do |NSTITUTo DE PREvIDÊNclA MÜNlclPAL DE ITAPEVA em fundos de

investimento não pode exceder a 5% (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros gerido por um

mesmo gestor ou por gestoras ligadas ao seu respectivo grupo econômico'

Na obtenção da Certificaçáo tnstitucional Pró-Gestáo, os limites definidos nesta PolÍtica de lnvestimentos serão

elevaáos gradativamente de acordo com o nível conquistado em consonância com o disposto no art. 7", § 7",

art. 8", § 3" e art. 10", § 2o da ResoluÇão CMN n"4.963/2021'

x+r
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7.6 DEMAISENQUADRAMENTO

O INSTITUTO Oe pneVtOÊttCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA considera todos os limites estipulados nesta PolÍtica de

lnvestimentos e na ResoluÇão CMN n' 4.963/2021 , destacando especificamente:

a) Poderáo ser mantidas em carteira de investimentos, por ate 180 (cento e oitenta) dias, as aplicaÇões que passem a

ficar desenquadradas em relação a esta PolÍtica de Investimentos e a ResoluÇão CIIN n" 4.963/202'1, desde que seja

comprovado que o desenq uadramento foi decorrente de situaçôes involuntárias, para as quais náo tenha dado causa,

e que o seu desinvestimento ocasionaria, comparativamente à sua manutenção, maiores riscos para o atendimento

aos princípios segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivaÇáo, adequação a natureza de suas obrigaÇÕes e

transparência;

b) poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo encerramento, os fundos de

investimentos que apresentem prazos para vencimento, Íesgate, carência ou conversão de cotas superior a 180

(cento e oitenta) dias, estando o INSTITUTO Oe pReVtOÊHCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA obrigado a demonstrar a

adoÇão de medidas de melhoria da governança e do controle de riscos na gestão dos recursos.

Serão entendidos como sítuações involuntárias

a) Entrada em vigor de alteÍaÇões da ResoluÇão vigente;

b) Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o INSTITUTO Oe pneVtOÊHCtn

MUNICIPAL DE ITAPEVA não efetue novos aportes;

c) Valorização ou desvalorização dos demais ativos flnanceiros e Íundos de investimentos que incorporam a carteira

de investimentos do INSTITUTO Oe pnevtoÊHctA MUNICIPAL DE ITAPEVA;

d) ReorganizaÇão da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporaçâo, fusão, cisão e

transformaÇão ou de outras deliberaçóes da assembleia geral de cotistas, após as aplicaçÕês realizadas pelo

tNSTtruro oe pnevtoÊHctA MUNIcIPAL DE lrAPEvA;

g) Aplicaçoes efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que deixarem de observar os requisitos e

n' 4.96312021

\,

condiçÕes pÍevistos na ResoluÇão CM

-/,
\

e) Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formaçâo das reservas e a evoluÇão do patrimÔnio do

INSTITUTO DE pREvtDÊNctA MUN|C|PAL DE ITAPEVA ou quando decorrentes de revisão do plano de custeio e

da segregação da massa;

f) Apticaçoes efetuadas na aquisiçáo de cotas de fundo de^investimento destinado 
:1"]1:iy_r.."t" 

a investidores

qualificados ou profissionais, caso o INSTITUTO Oe pnevtoÊHclA MUNICIPÀL DE ITAPEVA deixe de atender aos

critérios estabelecidos para essa categorização em regulamentaçáo específica, e

A
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Complementarmente ao processo de Credenciamento, somente serão considerados aptos ou enquadrados a

receberem recursos do |NSTITUTO Oe pneVtOÊttCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA os fundos de investimento que

possuam poÍ prestadores de serviços de gêstão e adminisÍaçáo de recursos, as lnstituiçÕes Financeiras que

atendem cumulativamente as condiÇões:

a) O administrador ou gestor dos recursos seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil,

obrigada a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos nos termos da rêgulamentação do Conselho Monetário

Nacional;

b) O administrador do fundo de investimento detenha, no máximo, 50% dos recursos sob sua adminisÍaçáo oriundos

Regimes Próprios de Previdência Social e

c) O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento e que seja

considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

ITAPEVA como de boa qualidade de gestâo e ambiente de controle de investimento.

7.7 VEDAçOES

O Gestor dos Recursos e o Comitê de lnvestimento do INSTITUTO Oe pReVtOÊt'tCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA

deveráo seguir as vedações estabelecidas na Resoluçáo CMN n" 4.963/202'1, ficando adicionalmente vedada a

aquisição de:

OperaÇÕes compromissadas lastreadas em títulos públicos e

Aquisiçâo de qualquer ativo final, emitido por lnstituiÇões Financeiras com alto risco de crédito

8 CONTROLE DE RISCO

eitas à incidência de fatores de risco qL,le podem afetar adversamente o

lNsTtruro oe pnevtoÊHctA MUNICIPAL DE lrAPEvA obrigado a e
As aplicaçÔes financeiras estão sul

retorno, e consequentemente, fica o

acompanhamento e o controle sobre riscos, considerando entre eles

& d + \

seu

ero

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos recursos'

podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na cartêira de investimentos

do INST|TUTo oe pnevtoÊHctA MUNlctpAL DE |TAPEVA até seu respectivo resgate ou vencimento.

Na obtençáo da certificação lnstitucional PrÓ-Gestão, não serão consideÍados desenquadramentos os limites aqui

definidos, tendo o tNsTtruro DE pREVtDÊNctA MUNICIPAL DE ITAPEVA prazo de 60 (sessênta) dias para

revisáo e adequação da sua Política de lnvestimentos em atendimento aos novbs limites.

I



Rua Ernêsto dê Camârgo,526 - Centro - ltãpêva/sP

CFP; 18.400-400 / fone: (15) 3524-9890

CNP.li 15.224.64810001-19

Êndereço eletrônico: www.iomi.so.gov.br

e-mai I : con]lato@ipmi.so.qov.bÍ

â:§KIPMI
Instituto de Previdência Municipal de Itapeva

Risco de Mercado - é o risco inerente a todas as modalidades de aplicaçóes financeiras disponíveis no mercado

financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado de um investimento Íinanceiro ou de uma carteira de

investimento, em decorrência de mudanças futuras nas condiçÕes de mercado. E o risco de variações, oscilaçÕes nas

taxas e preÇos de mercado, tais como taxa de juros, preços de açóes e outros indices. E lgado às oscilaÇÕes do

mercado financeiro.

Risco de Liquidez - surge da diflculdade em se conseguir enôontrar compradores potênciais de um determinado

ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo volume de negócios e apresenta

grandes diferenças entre o preço que o comprador está disposto a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor

gostaria de vender (oferta de venda). Quando é necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser

difícil conseguir realizar a venda sem sacrificar o preço do ativo negociado.

. Modelo paramétrico;

. lntervalo de confiança de 95% (noventa e cinco por cento);

. Horizonte temporal de 21 dias úteis.

Como parâmetro de monitoramento para controle do risco de mercado dos ativos que compõe a carteira, os membros

do Comitê de lnvestimentos e o Gestor dos Recursos deverão observar as referências abaixo estabelecidas ê realizar

reavaliação destes ativos sempre que as referências pré-estabelecidas forem ultrapassadas.

. Segmento de Renda Fixa: 3,97% do valor alocado neste segmento;

. segmento de Renda variável e Estruturados: 23,42ok do valor alocado neste segmento e,

. Segmento de lnvestimento no Exterior 23,25% do valor alocado nesse segmento

como instrumento adicionat de controte, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA deverá

monitorar a rentabilidade do fundo de investimento em janelas temporais (mês, ano, três meses, seis meses, doze

meses e vinte e quatro meses), verificando o alinhamento com o benchmark de cada ativo. Desvios significativos

deveráo ser avaliados pelos membros do Comitê de lnvestimentos, que decidirá pela manutençâo, ou não, dos

investimentos.

4
\z\'

Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que há a possibilidade

de o retorno de investimento não ser honrado pela instituição que emitiu determinado título, na data e nas condiçóes

negociadas e contratadas,

8.1 CONTROLE DO RISCO DE MERCADO

o |NSTITUTO DE pREVtDÊNCtA MUN|CIPAL DE ITAPEVA adota o VaR - Value-at-Risk para controle do risco de

mercado, utilizando os seguintes parâmetros para o cálculo:

ry »
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8.2 CONTROLE DO RISCO DE CREDITO

Na hipótese de aplicaçâo de recursos financeiros em fundos de investimento que possuem em sua carteira de

investimêntos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas devidamente

operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência classificadora de risco, o

que estiverem de acordo com a tabela abaixo:

AGÊNcrA cLAsstFtcADoRA DE Rlsco nlrtltc tvtít'tttuo

STANDARD & POORS BBB+ (perspectiva estável)

MOODYS Baal (perspectiva estável)

FITCH RATING BBB+ (perspecliva estável)

AUSTIN RATING A (persPectiva estável)

LF RATING A (Perspectiva estável)

LIBERUM RATING A (perspectiva estável)

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na Comissão de Valores Mobiliários

- CVM e autorizadas a operar no Brasil. Utilizam o sistema de Íating para classificar o nível de risco das instituições

Ínanceiras, fundo de investimentos e dos ativos financêiros integrantes da carteira de investimêntos dos fundos de

investimentos ou demais ativos financeiros.

8.3 CONTROLE DO RISCO DE LIQUIDEZ

Nas aplicaçóes em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias, a aprovação de alocaÇão dos recursos deverá ser precedida de atestado de compatibilidade que comprove a

anátise de evidenciaÇão quanto a capacidade do INSTITUTO Oe pnevtoÊttcn MUNI6IPAL DE ITAPEVA em arcar

com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigaÇões atuariais, até a data da disponibilizaÇão

dos recursos investidos.

Entende-se como atestado de compatibilidade que comprova a análise de evidenciação quanto a capacidade em

arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, até a data da

disponibilização dos recursos investidos, o estudo de ALM - Asset Liability Management.

0
9 ALM - ASSET LIABILITY ANAGEMENT

t,
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As aplicaÇÕes dos recursos e sua continuidade deveráo obsêrvar a compatibilidade dos ativos investidos com os

prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE ITAPEVA com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro entre ativos e passivos.

Para garantir a compatibilidade, os responsáveis pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVAX
devem manteÍ os procedimentos e controles internos formalizados para a gestão do risco de liquidez das aplicaÇões
de forma que os recursos estejam disponÍveis na data do pagamento dos benefícios e demais obrigações do Regime.
Deverão inclusive realizar o acompanhamento dos fluxos de pagamentos dos ativos, assegurando o cumpÍimento dos
prazos e dos montantes das obrigaÇÕes do INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA.

para se fazer cumprir as obrigatoriedades descritas acima, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
ITAPEVA buscará a adoção da ferramenta de gestão conhecida como estudo de ALM - Asset Liability Management.

O estudo compreende a forma pormenorizadamente da liquidez da carteira de investimentos em honrar os

compromissos presentes e futuros, proporcionado ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA a

busca pela otimizaçáo da carteira de investimentos, apresentando a melhor trajetória para o cumprimento da meta de

rentabilidade, resguardando o melhor resultado financeiro possível também no longo prazo.

O estudo de ALM - Asset Liability Management deverá ser providenciado no mínimo uma vez ao ano, apÓs o

fechamento da Avaliação Atuarial, sendo necessário seu acompanhamento periódico, com emissão de RelatÓrios de

Acompanhamento que proporcionará as atualizações de seus resultados em uma linha temporal náo superior a um

semestre.

íO POLíNCA DE TR,ANSPARÊNCIA

As informaÇões contidas nessa PolÍtica de lnvestimentos e em suas possíveis revisóes deverão ser disponibilizadas

aos interessados, no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua aprovaçáo, observados os critérios estabelecidos

através dos atos normativos vigentes.

A vista da exigência contida no art. 40, incisos l, ll, ltl, lV e V, parágrafo primeiro e segundo e ainda, art. 5o da

Resolução CMN n" 4.963/2021, a Polílica de lnvestimentos deverá ser disponibilizada no site do INSTITUTO DE

pREvtDÊNctA MUNtctpAL DE ITAPEVA Diário oficial do Município ou em local de fácil acesso e visualização, sem

prejuízo de outros canais oficiais de comunicação.

Todos e demais documentos correspondentes a análise, avaliaÇão, gerenCiamento, assessoramento e decisáo,

deverão ser disponibilizados via Portar de Transparência de própria autoria ou na melhor qualidade de

kg \

d ispo n ibilizaçáo aos interessados.

Sua obrigatoriedade encontra-se prevista na Resolução CMN n" 4.963/2021, an.6', § !o; Portaria no 185/2015, art.

2"; portaiia MpS no 519/20'11, art. 3", § 4o, Portaria n' 46412018, art. 73o; lnstrução Normativa n'212018, aí. 4' e
lnstruÇão Normativa n" 9/2018, art. 5", § 1" ao § 5".

11 CREDENCIAMENTO
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Seguindo a Portaria N4PS n" 519/201 '1, em seu Art. 3o, inciso lX, determina que antes da rcalizaçâo de qualquer novo

aporte, o INSTITUTO Oe pneVtOÊHCIA MUNICIPAL OE ITAPEVA na figura de seu Comitê de lnvestimentos,

deverá assegurar que as lnstituiÇÕes Financeiras escolhjdas para receber as aplicações dos recursos tenham sido

ob]eto de prévio credenciamento.

Complementarmente, a própria Resolução CMN n" 4.963/2021 em seu Art. 1", §1", inciso Vl e §3o, determina que as

lnstituiÇoes Financeiras escolhidas para receber as aplicaÇões dos recursos deverão passar pelo prévio

credenciamento. Adiciona ainda o acompanhamento e a avaliação do gestor e do administrador dos fundos de

investimento.

Considerando todas as exigências, o INSTITUTO Oe pneVtOÊtlClA MUNICIPAL OE ITAPEVA através de seu

Edital de Credenciamento, deverá atestar o cumprimento integral todos os requisitos mínimos de credenciamento,

inclusive:

a) atos de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou Comissão de

Valores Mobiliários ou órgão competente;

b) elevado padrão êtico de conduta nas operaÇÕes realizadas no mercado financeiro e ausência de restriÇões que, a
criterio do Banco Central do Brasil, da Comissáo de Valores Mobiliários ou de outros órgáos competentes

desaconselhem um relacionamento seguro e

c) regularidade fiscal e previdenciária

Quando se tratar de fundos de investimentos, o credenciamento previsto recairá sobre a figura do seu gestor e do

administrador. Assim sendo. o INSTITUTO Oe pneVtOÊttCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA dêverá adicionar a lista

acima os segu intes documentos:

a) Termo de Análise e Atestado de Credenciamento de Administrator e Gestor de Fl - Art. 21", § 2', incisos l, ll e lll,

da Resoluçáo CMN n" 4.963/2021;

b) Termo de Análise de Credenciamento e Atestado de Credenciamento - Demais Administradores ou Gestor de Fl;

c) Anexo ao Credenciamento - Análise de Fundo de lnvestimento;

d) Termo de Análise do Cadastramênto do Distribuidor

No processo de análise das lnstituiÇÕes Financeiras, prestadores de serviços dos fundos de investimentos, o

tNST|TUTo oe pnevtoÊHctA MUNIcIPAL DE ITAPEvA deverá analisar no mínimo:

a) o histórico e experiência de atuação do gestor e do administrador do fundo de investimento e de seus

controladores;

b) o volume de recursos sob sua ge

segregaçáo de atividades e

e administração, bem como quanto a qualificação do corpo técnico e

Instituto de Previdência Municipal de ltapêva
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c) aderência da rentabilidade aos indicadores de desempenho e riscos assumidos pelos fundos de investimentos sob

sua gestão e adminisÍaÇão, no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

Em aspectos mais abrangentes, o processo de seleção dos gestores e administradores, deverão ser consideÍados os

aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise o mÍnimo:

Tradição e Credibilidade da lnstituição - envolvendo volume de recursos administrados e geridos, no Brasil e no

exterior, capacitaÇão proÍissional dos agentes envolvidos na administraÇão e gestão de investimentos do fundo, que

incluem formação acadêmica continuada, certificaÇões, reconhecimento públicô etc., tempo de atuaçáo e maturidade

desses agentes na atividade, regularidade da manutenÇão da equipe, com base na rotatividade dos proflssionais e na

tempestividade na reposiÇão, além de outras informaÇÕes relacionadas com a administÍação e gestão de

investimentos que peÍmitam identificar a cultura fiduciáraa da instituição e seu compromisso com princípios de

responsabilidade nos investimentos e de governanÇa;

Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores dê desempenho (Benchmark) e riscos - envolvendo a

correlaçáo da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na entrega de resultados no perÍodo mínimo de dois

anos anteriores ao credenciamento.

Entende-se que os fundos de investimentos possuem uma gestâo discricionária, na qual o gestor decide pelos

investimentos que vai realizaí, desde que, respeitando o regulamento do fundo de investimento ê as normas

aplicáveis aos Regimes Próprios de Previdência Social.

11.1 PROCESSO DE EXECUçÃO

O credenciamento se dará por meio eletrônico, através do sistema eletrÔnico utilizado pelo INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAP A no âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e

I
-/ 9+

Gestão do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em especial aos

riscos de crédito - quando aplicável - liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos controles internos,

envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias espêcializadas, regularidade na prestação de

informaÇÕes, atuação da área de "compliance", capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e

gestão de risco do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificaÇões, reconhecimento público etc.,

tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com

base na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informaÇões relacionadas

com a administração e gestão do risco:

No quê tange ao distribuidor, instituição integrante do sistema de distribuição ou agente autÔnomo de investimênto,

sua análise e registro recairá sobre o contrato para distribuiÇão e mediaÇão do produto ofertado e sua regularidade

com a Comissáo de Valores Mobiliários - CVM.

certidóes requisitadas.

í
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Encontra-se qualificado participar do processo seletivo qualquer lnstituição Financeira administradora e/ou gestora de

recursos financeiros dos fundos de investimentos em que figurarem instituiÇÕes autorizadas a funcionar pelo Banco

Central do Brasil obrigadas a instituir comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das ResoluçÕes CMN n'

3.19812004 e n" 4.55712017, respectivamente.

11.2 VALIDADE

As análises dos quesitos veriícados nos processos de credenciamento, deverão ser atualizados a cada 12 (doze)

meses ou sempre que houver a necessidade.

'12 PREcrFrcAçÃo DE ATlvos

Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que compõe ou que viráo a

compor a carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA deverão seguir o

cÍiterio de precificaçáo de marcaÇáo a mercado (Malvl).

poderão ser contabilizados pelos respectivos custos de aquisiçáo acrescidos,dos rendimentos auferidos os Títulos

públicos Federais, desde que se cumpram cumulativamente as devidas exigências da Portaria MF n" 577, de 27 de

dezembro de 2017 já descritos anteriormente.

12.1 METODOLOGIA

12.1.1 MARCAçOES

O processo de marcacão a mercado consiste em atribuir um preÇo justo a um determinado ativo ou derivativo, seja

pelo preço de mercado, caso haja liquidez' ou a, na ausência desta, pela melhor estimativa que o preço do ativo

/

el

Ruâ Êrnesto de Camârgo,526 - Centíô - ltãpêva/sP

CtF: 18.400-4001 fonei {15) 3524-9890

.. a"PJ: 15.224.64810001-19

Endereço eletrôn;co: www.iomi.so.pov.br

e-mail: contato@ipmi.sp.sov-br

Fica deÍinido adicionalmente como medida de seguranÇa e como critérlo documental para credenciamento, o relatório

Due Diligence da ANBIMA entendidos como "seçáo UM, DOIS e TRÊS".

Os demais parâmeÍos para o credenciamento foram adotados no processo de implantação das regras,

procedimentos e controtes internos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA que visão garant,r

o cumprimento dê suas obrigaçÕes, respeitando a Política de lnvestimentos estabelecida, observados os segmentos,

limites e demais requisitos previstos estabelecidos e os parâmeÍos estabelecidos nas normas gerais de organização

e funcionamento dos Regimes Próprios de Previdência Social, em regulamentaçâo da Secretaria de Previdência.

a

teria em uma eventual negociaÇão.

WÉ*r
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O processo de marcacão na curva consiste na contabilização do valor de compra de um determinado tÍtulo,

acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja carregada até o seu respectivo

vencimento. O valor será atualizado diariamente, sem considerar a oscilaÇões de preço auferidas no mercado.

12.2 CR|TÉR|OS DE PREC|F|CAçÃO

12.2.1 TíTULOS PÚBLICOS FEDERAIS

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais, gerada a partir da taxa indicativa divulgada pela ANBIMA

e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preÇo unitário do título público.

12.2.1.1 Marcação a Mercado

Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de tÍtulos públicos detidos

pelo regime, obtivemos o valor a mercado do título público na carteira de investimentos. Abaixo segue fórmula:

Vm = PU etuut 
+ 

QTtituto

Vm = Yalor de Mercado

PUatuat= PreÇo Unitário Atual

Qtrítutos = Quantidade de Títulos em Posse do regime

12.2.1 .2 Marcação na CuNa

Como a precificação na curva é dada pela apropriaÇáo natural de .iuros até a data de vencimento do título, as

fórmulas variam de acordo com o tipo de pap

\/

Tesouro IPCA - NTN-B

, sendo

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a dívida pública e
permitem que os investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca uma determinada

rentabilidade. Possuem diversas caracterÍsticas comor liquidez diária, baixo custo, baixíssimo risco de crédito, e a
solidez de uma instituiÇão enorme por trás.

Onde:

I & :v"6



§.§*IPMI
Ruâ Êrnesto de Camargo, 526 - Centro - ltapevalsP

CÊP: 18.400-400 / fone: {15) 3524-9890

CNP.i: 15.224.648/0001-19

Instituto de Previdência Municipal de ltapeva
p.sov.br

i'-:rr.rii contato@ipmi.sp.gov.br

O Tesouro IPCA - NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a aplacaçáo e resgata

o valor de face (valor investido somado à rentabtlidade) na data de vencimento do título.

E um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa do indice Nacional de

PreÇo ao Consumidor Amplo em um determinado período.

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da proleção do IPCA para a

data de liquidação. seguindo a equaÇão:

VNA : VNAauta de conpra * (l + I PCAI roietaao) 1/ 252

VNA = Yalor Nominal Atualizado

VNAart, tte coDtprà= Valor Nominal Atualizado na data da compra

IPCAproletatlo= lnflação projetada para o final do exercício

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do pagamento de juros

semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face somado ao Último cupom de juros.

Tesouro SELIC - LFT

O Tesouro SELIC possui fluxo de pagamento simples pÓs-fixado pela variaÉo da taxa SELIC

O valor projetado a ser pago pelo titulo, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada da SELIC ate o dia de

compra, mais uma correÇão da taxa SELIC meta para dia da liquidaÇão do título. Sendo seu cálculo:

VNA : VNAd,ta t7e contpra * (l + SELIC-eta)1/zsz

VNA = Yalor Nominal Atualizado

inal Atualizado na data da compra

Endereç f,l ijtlj: i i:l].. r www.t0mt.s

t
/

Onde

VNAart, de compra= Valor No

»

Onde:

k7
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S E L I C n e ta = lnflaçáo atualizada

Tesouro Prefixado - LTN

A LTN é um titulo prefixado, ou seja, sua rentabilidade e definida no momento da compra, que nâo faz pagamentos

semêstrais. A rentabilidade é calculada pela diferenÇa enÍe o preço de compra do título e seu valor nominal no

vencimento, R$ 1.000,00.

A partir da diíerenÇa entre o preÇo de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de rendimento. Essa taxa

pode ser calculada de duas formas:

Halor de HenrÍa
Iora Efeti r.'a no Periodo: 'r00-lValor de Cornpra

Taxa Efetiva no Período= Taxa negociada no momento da compra

Valor de Venda = Valor de negociação do Título Público na data flnal

Va lor de Com pra = Valor de negociação do Título na aquisiçáo

Ou. tendo como base um ano de 252 dias Úteis

Onde

Ia.ta Efeti r-'a no Periodo: 1 \'alor de l"enría 1

t nilor ,/e Co,r4rr? I

]S:
arcs urer: nG pe ríoác

I . 100

Taxa Efetiva no Período= Taxa negociada no momento da compra

Valor de Ven da -- Valor de negociaçáo do TÍtulo PÚblico na data final

Valor de Compra = Valor de negociação do Título na aquisição

trais - NTN-F

I
t

\I
Tesouro Prefixado com Juros S

Onde:

:)'í
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Na NTN-F oôorre uma situaÇão semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros só que com a taxa pré-

fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do tÍtulo, juntamente com o resgate do valor de face.

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a equaçeo

Freço: f ,.roo. [,,,r0.1" - , I
l------------=r, I

[(1*rIR):s: I

+ 1.000 '
I

,}I
(1i rrR):r:

Em que DUn é o número de dias úteis do perÍodo e TIR e a rentabilidade anual do título

Tesouro IGPM com Juros Semesúrars - /VI/V-C

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-8, com a diferenÇa no indexador, pois utiliza o IGP-M ao invés de

IPCA. Atualmente, as NTN-C náo sáo ofertadas no Tesouro Direto sendo apenas recomprado pelo Tesouro Nacional.

O VNA desse título pode ser calculado pela equaÇáo

VNA - VNAaata de compra + (1, + I G PMproietaao)Nl/ N2

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do mês atual e N2 sendo o

número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e o primeiro mês atual.

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal atualizado, finaliza-se

a apuração nos seguintes passos:

(i) idêntiÍicaÇão da cotaçáo

100
Cotocào:

{ 1 -: Ia.ra):;:

Onde

Co ta ção = é o valor unitário apíesentado em um dia

Taxa = laxa de negociação ou compra o Título Público Federal

(ii) identificaÇão do preço atual

Coracào

+
»t\í

Preca = lJNá ;
100

\ry É-(
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Onde

Preço = valor unitário do TÍtulo Público Federal

VN A = Yalor Nominal Atualizado

12.2.2 FUNDOS DE INVESTIMENTOS

A lnstruÇão CVM 555 dispóe sobre a constituiÇão, a administração, o funcionamento e a divulgaÇão de informaçÕes

dos fundos de investimento.

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre fraÇão ideal do patrimonio dado
que cada cotista possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à composição de cada fundo, sendo

inteiramente responsável pelo ônus ou bônus dessa propriedade.

Através de divulgaÇão pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo o rendimento do

período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula:

retorno = (l I Santerio) * Rendrunao

Onde

Retorno: valor da diferente do montante aportado e o resultado Íinal do peÍíodo

San te rio r.. saldo inicial do investimento

Rendr,rau: rendimento do fundo de investimento em um determinado perÍodo (em percentual)

Para auferir o valor aportado no fundo de investimento quanto a sua posição em relaÇão a quantidade de cotas,

calcula-se

Va r u a I .. valot alual do i mento *

»

Cotação = é o valor unitário apresentado em um dia

Vatuat = Vcota * Qtcotas

Onde:

1 & ;?-í
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Vcota . valor da cota no dia

Qtrotr, . quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento

Em caso de fundos de investimento imobiliários (Fll), onde consta ao menos úÍna negociação de compÍa e venda no

mercado secundário através de seu Íicker; esse será calculado através do valor de mercado divulgado no site do

BIVI&FBOVESPA, caso conÍário, será calculado a valor de cota, através dê divulgado no site da Comissão de Valores

Mobiliários - CVM.

í2.2.3 TíTULOS PRIVADOS

Título pÍivados são titulos emitidos por empresas privadas visando à captação de recursos

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captaÇão de recursos utilizados por instituiÇÕes

financeiras. os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a remuneração prevista, que em geral é

flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos e registrados na CETIP.

Os CDBs pre-fixados são títulos negociados com ágio/deságio em relação à curva de juros em reais. A marcaçáo do

CDB é realizada descontando o seu valor futuro pela taxa pre-fixada de mercado acrescida do spread definido de

acordo com as bandas de taxas Íeferentes ao prazo da operação e rating do emissor.

Os CDBs pós-fixados são títulos atualizados diariamente pelo CDl, ou seja, pela taxa de juros baseada na taxa média

dos depósitos interbancários de um dia, calculada e drvulgada pela CETIP. Geralmente, o CDI é acrescido de uma

taxa ou por percentual spread contratado na data de emissão do papel. A marcaÇão do CDB é realizada descontando

o seu valoÍ futuro projetado pela taxa pré-fixada de mercado acrescida do spread definido de acordo com as faixas de

taxas em vigor.

12.3 FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÓES

Como os procedimentos de marcação a mercado são diáÍios, como norma e sempre que possivel, adotam-se

-t

e cotaçÕes das seguintes fontes

k
=x-6

\\
à.\

As operações compromissadas lastreadas em títulos públicos são operações de compra (venda) com compromisso

de revenda (recompra). Na partida da operação são definidas a taxa de remuneração e a data de vencimento da

operaÇão. Para as operaÇÕes compromissadas sem liquidez diária, a marcaçáo a mercado será em acordo com as

taxas praticadas pelo emissor para o prazo do título e, adicionalmente, um spread da natureza da operaÉo. Para as

operaçÕes compromissadas negociadas com liquidez diária, a marcaçáo a mercado será realizada com base na taxa

de revenda/recompra na data.

I
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Títulos Públicos Federais e debentures: Taxas lndicativas da ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades
dos Mercados Financeiros e de Capitais (https://www.anbima.com. brpt_br/informar/taxas-de{itulos-
publicos.htm);

Cotas de fundos de investimentos: Comissão de Valores Mobiliários - CVM (http://www.cvm.gov.br/);

Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - AssociaÇâo Brasileira das Entidades dos
Merôados Financeiros e de Capitais (https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/valor-nominal-atualizado. htm)

AÇÕes. opÇÕes sobre aÇôes líquidas e termo de açÕes: BM&FBOVESPA
(http://www. b3.com. bípt_brlprodutos-e-servicos/negociacao/renda-variÊvel/acoes. htm); e

CertiÍicado de Depósito Bancário - CDB: CETIP (https://www.cetip.com. bÍ/)

tg polírca DE AcoMeANHAMENTo e evnuçÃo

Para o acompanhamento e avaliação da carteira de investimento, dos fundos de investimentos que a contemplam e
seus resultados, adicionalmente serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente as normativas
expedidas pelos órgáos reguladores.

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de lnvestimentos, que deverá apresentar

a análise dos resultados obtidos no mês de referência, inclusive suas considerdçÕes e delibeíações.

O Comitê de lnvestimentos deverá apresentar no minimo o plano de aÇão com o cronograma das atividadês a serem

desempenhadas relativas à gestão dos recursos.

a) Editorial sobre o panorama econômico relativo ao mês anterior;

b) Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situaÇão da carteira em relação à composiÇão, rentabilidade,

enquadramentos, aderência à Política de lnvestimentos, riscos; análise quantitativa baseada em dados históricos e

ilustÍada por comparativos gráficos; cumprindo a exigência da Portaria MPS 5'19, de24 de agosto de 2011, Artigo 3"

lncisos V;

c) Relatório Trimestral que contém: análise bre a rentabilidade e risco das diversas modalidades de operaçÕes

biliários e demais ativos alocados nos segmentos de renda fixa,

/

realizadas pelo RPPS, com títulos, valores

,N t
renda
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Como forma de acompanhamento, será obrigatório a elaboraÇão de relatórios mensais, que contemple no mínimo

informaçóes sobre a rentabilidade e riscos das diversas modalidades de operaçÕes realizadas quanto as aplicaÇões

dos recursos do INSTITUTO Oe pneVtOÊttCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA bem como a aderência das alocaçÕes e

dos processos decisórios relacionados.

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliaçáo:
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variável, investimentos estÍuturados e investimentos no exterior, cumprindo a exigência da portaria MpS S.19, de 24
de agosto de 201 '1, Artigo 3o lncisos V

d) Relatório de Análise de Fundos de lnvestimentos classiÍlcados a ICVM 555/2014 que contém: análise de
regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

e) Relatório de Aná se de Fundos de lnvestimentos classificados como "Estruturados" que contém: análise de
regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo e

f) Relatório de Análise da Carteira de lnvestimentos com parecer opinativo sobre estratégia tática

14 PLANo oe corurncÊNcn

O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n'4963/202'1, em seu
Art. 4', inciso Vlll, ou seja, entende-sê por "contingência" no âmbito desta Política de lnvestimentos a excessiva
exposição a riscos ou potenciais perdas dos recursos.

Com a identificaçáo clara das contingências chegamos ao desenvolvimento do plano no processo dos investimentos,
que abrange não somente a Diretoria Executiva, como o Comitê dê lnvestimentos e o Conselho Deliberativo.

Entende-se como Exposição a Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos do INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA para o não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos

aos Regimes Próprios de Previdência Social.

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como sendo:

I Desenquadramento da Carteira de lnvestimentos;

2 Desenquadramento do Fundo de lnvestimento;

3 Desenquadramento da PolÍtica de lnvestimêntos;

4 MovimentaçÕes Financeiras não autorizadas,

Caso identificado o não cumprimento dos itens descritos, ficam os responsáveis pelos investimentos, devidamente

definidos nesta Política de lnvestimentos, obrigados a:

\,
Á
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Contingências Medidas Resolução

1 . Desenquadramento da Carteira de

lnvestimentos

a) ApuraÇáo das

acompanhado de relatório,

b) ldentificaÇâo dos envolvidos a

contar do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para o enquadramento.

causas

Curto, Medio e Longo Prazo

2. Desenquadramento do Fundo de

lnvestimento

a) Apuração das

acompanhado de relatório;

c) Estudo Técnico com a viabllidade

para o enquadramento.

causas

Curto, Medio e Longo Prazo

3. Desenquadramento da Política de

lnvestimentos

a) Apuraçáo das

acompanhado de relatório;

b) ldentificaÇão dos envolvidos a
contar do inÍcio do processo,

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para o enquadramento.

causas

Curto, Médio e Longo Prazo

Curto, Médio e Longo Prazo
4. MovimentaçÕes Financeiras não

autorizadas

a) ApuraÇão das

acompanhado de relatÓrio;

b) ldentificação dos envolvidos a

contar do início do processo;

d) AÇôes e Medidas, se necessárias,

judiciais para a responsabilização

d{s responsáveis.

causas

t \\
dÀ

b) ldentificação dos envolvidos a
contar do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade

para resoluçáo;

I
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14.2 POTENCIAIS PERDAS DOS RECURSOS

Entende como potencias perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de investimentos
diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez.

Contingências Medidas Resolução

1. Potenciars perdas de recursos a) Apuração das

acompanhado de relatório;

causas

b) ldentificação dos envolvidos a

contar do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade

administrativa, financeira e se for o
caso, jurídica.

Curto, Medio e Longo Prazo

,I5 CONTROLES INTERNOS

O acompanhamento mênsal do desempenho da carteira de investimentos em relaÇão a Meta Rentabilidade definida,

garantirá ações e medidas no curto e médio prazo no equacionamento dê quaisquer distorções decorrentes dos

riscos a ela atrelados.

Com base nas determinaçÕes da Portaria MPS no í7012012, alterada pela Portãria MPS no 44012013, foi instituído o

Comitê de lnvestimentos através do Ato Normativo PORTARIA lPMl N. " 388, DE 2í DE OUTUBRO DE 2020, com a

finalidade mínima de participar no processo decisório quanto à formulaÇão e execução da Política de lnvestimentos.

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Açao estipulado para o exercício corrente e seu controle será

promovido pelo Gestor dos Recursos e Presidente do Comitê de lnvestimentos.

Entende-se como participaÇão no proces

abrangência de:

decisório quanto à formulaÇão e execução da Politica de lnvestimen

4

a

Antes de qualquer aplacação, resgate ou movimentações financeiras ocorridas na carteira de investimentos do

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, os responsáveis pela gestão dos recursos deverâo seguir

todos os princípios e diretrizes envolvidos nos processos de aplicação dos investimentos.
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a) garantir o cumpÍimento das normativas vigentes,

b) garantir o cumprimento da PolÍtica de lnvestimentos e suas revisÕês,

c) garantir a adequaÇão dos investimentos de acordo com o perfil do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

ITAPEVA.

d) monitorar o grau de risco dos investimentos,

e) observar quê a rentabilidade dos Íecursos que estejam de acordo com o nível de risco assumido;

h) instaurar sindicâncta no âmbito dos investimentos e processos de anvestimentos se assim houver a necessidade;

i) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em Política de lnvestimentos se

assim houver a necessidade.

.l) garantir a execução, o cumprimento e acompanhamento do CÍedenciamento da lnstituições Financeiras,

k) garantir que a AlocaÇáo Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que nortearam o equilíbrio

atuarial e financeiro e

l) qualquer outra atividade relacionada dlretamente a ârea de investimentos

Os relatórios supracitados serão mantidos e colocados à disposiçâo da Secretária da Previdência Social - SPREV,

Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal e demais Órgãos Íiscalizadores e inteÍessados.

A presente Política de lnvestimentos poderá ser revista no curso de sua execuÇão e deverá ser monitorada no curto

prazo, a contar da data de sua aprovaçáo pelo órgão superior competente do INSTITUTO DE PREVID

de validade compreenderá o ano de 2022MUNICIPAL DE ITAPEVA sendo que o P &4í
ctA

0 garantir a gestão ética e transparente dos recursos,

g) garantir a execuçáo dos processos internos voltados paÍa áÍea de investimentos;

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de lnvestimentos será desrgnado em formato de relatório, sendo

disponibilizado para apreciação, análise, contestação e aprovaçáo por parte do Conselho de Deliberação. Sua

periodicidade se adequada ao porte do lNsTlTUTo DE PREVIDÊNclA MUNIcIPAL DE ITAPEVA.

í6 DrsPostÇÕES GERA|S
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ReuniÕes extraordinárias junto ao Comitê de lnvestimentos e posteriormente com Conselho Deliberativo do

INSTITUTO DE PREVIDÊNC|A MUNICIPAL DE ITAPEVA, serão realizadas sempre que houver necessidade de

ajustes nesta PolÍtica de lnvestimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o

interesse da preservação dos ativos financêiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação

A Política de lnvestimentos e suas possÍveis revisÕes; a documentaÉo que os fundamenta, bem como as

aprovaÇões exigidas permaneceráo à disposiçâo dos órgâos de acompanhamento, supervisâo e fiscalizaçáo pêlo

prazo de 10 (dez) anos.

Deverão estar certificados os responsáveis pelo acompanhamento e operacionalizaÇão dos investimentos do

INSTITUTO DE pREVtDÊNCtA MUNICIPAL DE ITAPEVA, através de exame de certificação organizado por

entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro dê capitais, cujo conteúdo

abrangerá, no mÍnimo, o contido no anexo a Portaria MPAS no 51912011.

A comprovaçâo da habilitaÇão ocorrerá mediante o preenchimento dos'campos específicos constantes do

Demonstrativo da Política de lnvestamentos - DPIN e do Demonstrativo de AplicaÇões e lnvestimentos dos Recursos -

DAIR,

As lnstituiçóes Financeiras que operem e que venham a operar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

DE ITAPEVA poderão, a tÍtulo institucional, oÍerecer apoio técnico através de cursos, semináÍios e workshops

ministrados por profissionais de mercado e/ou Íuncionários das lnstituiçÕes pâra capacitaçáo de servidores e

membros dos órgãos colegiados, bem como, contraprestaÇão de serviços e prqetos de iniciativa do INSTITUTO DE

PREVIOÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA, sem que haja Ônus ou compíomisso vinculados aos produtos de

investimentos.

Casos omassos nesta Politica de lnvestimentos remetem-se à Resolução CMN n'4963/2021 e suas alteraçÕes, e à

portaria MpS no S19, de 24 de agosto de 2011 e tambem atterações e demais normativas pêrtinentes aos Regimes

Próprios de Previdência Social.

E parte integrante dêsta Potitica de lnvestimentos, a cópia da Ata do Comitê de lnvestimêntos que é participante do

processo decisório quanto à sua formulação e a cÓpia da Ata do órgão superior competente que aprova o presente

instrumento. devidamente assinada por seus membros.

Este documento deverá ser assinado:

a) pelo representante do ente federativo,

b) pelo representante da unidade gestora do RPPS

c) pelos responsáveis pela êlaboracão. aDÍovacão e execucão desta Política de lnvestimentos em atendimento ao

T"/

§ 4' do art. 1' da Portaria n' 51 9, de 24 de ag to de 201 1
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